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RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

CEI BOANICE BOTELHO KALIL
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL   001 / 2014
PROCESSO: 025 / 2014
OBJETO: Aquisição de alimentos, tipo de licitação pregão presencial
Abertura: 17 / 04 / 2014      as 08h.
Local: CEI Boanice Botelho Kalil
Informações: Endereço- Av. José Soares S/N – Setor Oeste
Araguaína- TO : Tel: 063 3414 1203
E-Mail: cei-boanice@hotmail.com
Amparo Legal: Lei Federal Nº 8666/93 e alterações posteriores.

Araguaína, 04 de abril de 2014

ZILMA GOMES DA SILVA
Pregoeira

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA LUZ
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

EDITAL Nº 005/2014

Processo nº: 005/2014
Objeto: Aquisição de Materiais Pedagógicos
Tipo de licitação: Pregão presencial
Abertura: 24/04/14 às 08 :00h
Local: Escola Municipal Maria da Conceição Costa Luz
Informações: Endereço: Rua dos Candangos, s/nº Setor Jardim Paulista 
Araguaína-TO,Fone:(63)3414-7520
Email:mara.maranhao@gmail.com
Amparo Legal: Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores

Araguaína-TO, 08 de abril de 2014.

Dimas Martins Mota
Pregoeiro

PORTARIA Nº 042/2014, 09 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO EM CARGO COMISSIONADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

PORTARIA 125, DE 09 DE ABRIL DE 2014

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 CONSIDERANDO que a Súmula nº 346 do Supremo Tribunal 
Federal prescreve que “A Administração Pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos”;

 CONSIDERANDO que a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 
Federal preleciona que “A administração pode anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos;.”

 RESOLVE:

 Art. 1º - REVOGAR a portaria 074, de 19 de março de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Município de Araguaína, na edição 559 
onde nomear o senhor LUIZ FLAVIO QUINTA JUNIOR, inscrito no CPF: 
701.049.131-34, para exercer o cargo em comissão de Diretor dos 
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe vencimento correspondente 
ao Símbolo DAS-IV.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

PORTARIA 126, DE 09 DE ABRIL DE 2014.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, 
inciso v da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município de 
Araguaína, Lei Municipal 2829/2012 e Lei da Ficha Limpa Municipal 2870, 
de 1º de outubro de 2013.

 RESOLVE:

 Art. 1º - PROMOVER o servidor comissionado ANTONIO 
COSTA DE SOUSA, inscrito no CPF: 490.858.831-72, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico V, atribuindo-lhe vencimento correspondente ao Símbolo AT-V.

 Art. 2º Declarar a vacância do cargo previsto na Portaria 147, de 
14 de janeiro de 2013. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RAGUAINA

V
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CÂMARA MUNICIPAL
DE ARAGUAÍNA
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 CONSIDERANDO o Artigo 32, III, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araguaína e Artigo 37 inciso II da 
Constituição Federal de 1988;

 CONSIDERANDO a Resolução nº 313, de 07 de maio de 2013, 
que dispõe sobre a alteração do Parágrafo Único do artigo 9º, do Inciso I 
do artigo 18 e do Anexo II da Resolução nº 284/2011, da Câmara Municipal 
de Araguaína e dá outras providências;
                  
 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear EDMAR PEREIRA BASTOS JÚNIOR, portador 
do CPF nº 011.260.731-48 para o Cargo em Comissão de Assessor de 
Ajudância de Ordem do Vereador da Câmara Municipal de Araguaína/TO, 
lotado junto ao Gabinete do Vereador José Ferreira Barros Filho deste 
Poder Legislativo de Araguaína/TO.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 (dois) de Abril de 2014.

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de Abril de 2014.

Marcus Marcelo de Barros Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO

PORTARIA Nº 041/2014, 09 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO EM CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

 O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e,
 
 CONSIDERANDO o Artigo 32, III, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araguaína/TO; 

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora ELIZABETH CASTRO 
COSTA, Matrícula nº 1065395, CPF nº 000.172.081-30 do Cargo em 
Comissão de Assessora de Ajudância de Ordem do Vereador da Câmara 
Municipal de Araguaína, lotada junto ao Gabinete do Vereador José 
Ferreira Barros Filho deste Poder Legislativo de Araguaína, nomeada no 
Cargo em Comissão através da Portaria nº 019/2013, de 02 de Janeiro de 
2013. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º (primeiro) de Abril de 2014.

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de Abril de 2014.

Marcus Marcelo de Barros Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014, DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2014, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC, NA MODALIDADE 
LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL.
                          

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2014

Homologo com base na Lei nº 8.666/93 e na Lei 10.020/2002 o resultado 
do Procedimento Administrativo de Licitação, referente ao Processo nº 
086/2014, Modalidade Pregão Presencial, sob o nº 005/2014, do Tipo 
Menor Preço Global, objetivando a Contratação de Empresa especializada 
para Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, na 
modalidade local e longa distância nacional.

EMPRESA VENCEDORA:

OI S/A 
CNPJ nº 76.535.764/0001-43

Item Descrição

Média 
Mensal 

Estimada/
Minutos

Valor 
Unitário

R$

Valor 
Estimado 
Mensal 

R$

Valor 
Estimado 
Anual R$

01 Feixe E1 com 30 canais -- 299,00 299,00 3.588,00

02 Utilização da numeração de 
100 Ramais -- 140,16 140,16 1.681,92

03 Serviço Telefônico local – Fixo/
Fixo 20.000 0,06 1.200,00 14.400,00

04

Serviço Telefônico de 
longa Distância Nacional 
(interurbano) em chamadas 
Fixo/Fixo destinadas a 
terminais do STFC habilitados 
em localidades do Estado do 
Tocantins (Intra-setorial) 

6.000 0,13 780,00 9.360,00

05

Serviço Telefônico de 
longa Distância Nacional 
(interurbano) em chamadas 
Fixo/Fixo destinadas a 
terminais do STFC habilitados 
em localidades da Região II 
do PGO e fora do Estado do 
Tocantins (Intra-regional) 

3.500 0,13 455,00 5.460,00

06

Serviço Telefônico de 
longa Distância Nacional 
(interurbano) em chamadas 
Fixo/Fixo destinadas a 
terminais do STFC habilitados 
em localidades das Regiões I 
e III do PGO (Inter-regional) 

6.000 0,13 780,00 9.360,00

VALOR TOTAL R$ 3.654,16

VALOR GLOBAL ANUAL R$ 43.849,92

Determino ao Setor de Orçamento e Contabilidade a emissão das 
respectivas Notas de Empenho das mencionadas despesas.

Araguaína – TO, 09 de Abril de 2014.
                  

MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO.
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